
 

 

 

ANEXO I                                                                PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020 

 

TERMO DE REFERENCIA 
 

OBJETO AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

 

ITEM 
QUANTIDADE APRESENTAÇÃO PRODUTO / MATERIAL 

1.  500 UN ABRAÇADEIRA NYLON X 350MM 

2.  500 UN ABRAÇADEIRA NYLON X 200MM 

3.  300 UN ABRAÇADEIRA P/ ELETRODUTO 3/4 

4.  20 UN ADAPTADOR PVC SOLDA ROSCA 3” 

5.  20 UN ADAPTADOR PVC SOLDA COLA ROSCA 2” 

6.  25 UN ADAPTADOR SOLDÁVEL 60 MM 

7.  10 UN ADAPTADOR SOLDÁVEL 85 MM 

8.  10 UN ALICATE PRESSÃO 

9.  
30 PAR 

BOTA DE BORRACHA (PVC) CANO LONGO C 
/ AMARRIL 

10.  500 MT CABO PP 2 X 4,0MM 

11.  500 MT CABO PP 3 X 10MM 

12.  05 UN CAIXA D’ÁGUA 500 LTS 

13.  05 UN CAIXA D’ÁGUA POLIET. 1000 LTS  

14.  10 UN COLUNA P/ BANHEIRO LOUÇA 

15.  
50 UN 

CONTATOR AUXILIAR 220 VTS C/2 CONTA-
TOS NA E NF 

16.  120 UN CONECTOR PERFURANTE 10 MM  

17.  120 UN CONECTOR PERFURANTE 16 MM 

18.  100 UN LAMPADA BULBO LED 65 E - 27 

19.  150 UN LIXA FERRO 100 

20.  50 UN LUVA DE CORRER 100MM BRANCA ESGOTO 

21.  70 MT MANGUEIRA FLEXIVEL 1.1/2 

22.  70 MT MANGUEIRA FLXIVEL 2” 

23.  20 MT MANGUEIRA FLXIVEL 3” 

24.  03 UN MARRETA C/CABO 2 KG 

25.  100 UN MASCARA C/VALVULA K S N 

26.  10 UN PIA P / BANHEIRO LOUÇA 

27.  60 UN REATOR VAPOR METÁLICO 400W 

28.  150 UN SOQUETE DE LOUÇA P/RUA E 40 

29.  50 BR TUBO OCRE 6” 

30.  150 BR TUBO PVC MARRON SOLD MARROM 60 MM 

31.  10 UN VASO SANITÁRIO LOUÇA 

NOTAS 

1 - JUSTIFICATIVA 

- A presente tem por finalidade suprir o Setor de Almoxarifado quanto às necessidades 

atuais e ocasionais de reposição de materiais relativos à manutenção predial, que incluem 

materiais de construção, material elétrico/eletrônico, hidráulico em geral decorrentes das 

necessidades de manutenção predial que demandam os tipos de materiais acima, vez que 

os quantitativos oriundos do PREGÃO PRESENCIAL N. 36/2019 PROCESSO N. 



 

 

 

1580/2019, foram insuficientes para perfazer os 12 meses anteriormente previstos no 

pregão e processo referidos, conforme acompanhamento e registro mensal no estoque jun-

to ao almoxarifado, considerando as demandas provenientes dos serviços de manutenção 

predial;  

- O uso frequente, com aquisição e entrega parceladas, conforme as necessidades que efe-

tivamente se concretizem, sendo que pela natureza e destinação do material não é possí-

vel definir com plena exatidão o quantitativo a ser demandado pela Administração, consi-

derando, ademais, a ausência de condições de estocagem em grande quantidade de mate-

rial, dessa forma não há perdas decorrentes do armazenamento; 

2 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

- Os produtos definidos neste Termo deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias e 

de boa qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam 

seu uso, observando rigorosamente as características especificadas, devendo ser apresen-

tados em embalagens específicas, adequadas para proteger contra danos durante o trans-

porte, nos locais, de acordo com os departamentos requisitantes; 

- Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no 

edital do Pregão, a remessa dos mesmos, apresentada, será devolvida ao fornecedor, para 

substituição imediata, independentemente da aplicação das sanções cabíveis; 

- O fornecedor ficará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compa-

tibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi-

cação exigidas neste edital e seus anexos. 

- A Administração rejeitará, no todo ou em parte o bem ou serviço em desacordo com o 

contrato; 

- A recusa do produto licitado por divergência com a proposta apresentada e/ou com o cer-

tame, defeito ou irregularidade na documentação fiscal não acarretará a suspensão do pra-

zo de entrega, ficando a empresa vencedora obrigada a corrigir a documentação e/ou repa-

rar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

produto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados; 

- Fica a cargo do fornecedor ou transportador por ele contratado a descarga e movimenta-

ção do equipamento ou material do veículo até o local designado pelo servidor responsável 

pelo recebimento. 

- A entrega será realizada mediante requisição, de acordo com as necessidades;  

- O prazo da entrega deverá ser criteriosamente respeitado, ficando a empresa adjudicatá-

ria dos itens intimada a apresentar formalmente aos cuidados do Setor de Licitações da 

Prefeitura documento que justifique possíveis atrasos ou impossibilidade na prestação do 

serviço do(s) itens, sob pena de encaminhamento de Notificação Extrajudicial e abertura 

de processo administrativo para declaração de inidoneidade da empresa; 

- As quantidades solicitadas na “Ordem de Compra/Serviço” deverão ser efetivamente 

atendidas, podendo o responsável pelo setor recusar-se a receber o(s) produto(s), ou 

após, caso constate irregularidades, disponibilizá-los para devolução, não cabendo à em-

presa adjudicatária quaisquer restituições de prejuízos; 

- Não será aceito troca de marca dos produtos contratados, salvo justificativa fundamenta-



 

 

 

da, comprovada e formalizada pela empresa adjudicatária à Municipalidade, cabendo ao 

Órgão Gerenciador decidir sobre a aceitabilidade da mesma. 

3 - PREÇO DE REFERÊNCIA 

- Para efeito de apresentação da proposta de preços, cada licitante deverá considerar as 

especificações dos produtos de referência deste Termo, sendo que os valores máximos de 

referência para apresentação e aceitação da proposta serão aqueles constantes do mapa 

comparativo de preços, obtidos através da média de orçamentos feitos junto a empresas 

do ramo; 

- Os produtos ofertados deverão apresentar as mesmas características de qualidade, de-

sempenho, rendimento, eficiência, compatíveis com os deste Termo de Referência; 

 - A participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão 

aos termos deste Edital. 

- Atendendo ao disposto na Lei 8.666/93 o Setor de Compras do Município, procedeu à 

consulta de mercado para verificação dos preços e estimativas de custos o valor dos produ-

tos foi realizado através de três orçamentos de fornecedores diferentes, por item, cujos 

valores estimados encontram-se nos autos do processo. 

- Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional, contendo ape-

nas duas casas decimais após a vírgula, já incluídos todos os custos, diretos e indiretos 

relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de transporte, seguros, materiais, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que 

venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo a Contratante quaisquer cus-

tos adicionais. 

- Redução mínima para oferta de lances: 1% (um por cento). A aplicação do valor 

de redução mínima entre lances incidirá sobre o preço unitário do item. 

4 - ADJUDICAÇAO 

- A Adjudicação será feita por item  

5 - FORMA DE PAGAMENTO 

- Em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, com a apresentação das respectivas 

notas fiscais/faturas. As notas fiscais não poderão ter rasuras e deverão descrever corre-

tamente o item, e número de licitação e processo. 

 
Campos Novos Paulista, 10 de junho de 2020 

 
                         

                          Silvio André Rodrigues 
Almoxarife 

 
 

Julio Cesar do Carmo 
Prefeito Municipal 

 
 

   Alfredo Benedito de Moraes 
Controle Interno 

 



 

 

 

ANEXO II                                                          PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2020 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

At. Pregoeiro 

 

Ref:- Pregão nº 13/2020  

 

 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço 

completo) .........., inscrita no CNPJ sob nº ................, neste ato representada por........, 

no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório 

em pauta, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

 

    ............., ........ de .............................. de 2020  

 

     

____________________________  

     

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III                                                            PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2020 

 
PREGÃO PRESENCIAL N. 13/2020 - PROCESSO N. 864/2020 

  
ATA N. .../2020 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLI-
MÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, CNPJ n. 46.787.644/0001-72, com sede na 
Rua Edgard Bonini (Dengo), 492, centro, na Estância Climática de Campos Novos Paulis-
ta/SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JULIO CESAR DO CARMO, por-
tador do RG 23.014.772-0-SSP/SP e do CPF/MF 204.628.748/77, residente e domiciliado 
na Rua Arthur Spinelli, 836, nesta cidade, denominada simplesmente CONTRATANTE, de 
outro lado a EMPRESA ............., CNPJ .........................., estabelecida na Rua 

..................,  – SP, neste ato representada por ....................., ......, .........., 

..................., portador do RG ..............-SSP/SP e do CPF .................. residente e domi-
ciliado...................,em SP, doravante denominada simplesmente DETENTOR (ES) 
(EVENTUAL (AIS) CONTRATADO (S), têm pôr justo e contratado a Aquisição parcela-
da de material de construção para o Departamento de Administração; Obras e 
Serviços, incluindo S.E.R.M., Praças Ruas e Avenidas, Água e Esgoto e demais De-

partamentos do município de Campos Novos Paulista, através de licitação na modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL N. 13/2020, PROCESSO N. 864/2020, HOMOLOGADO 
EM .../.../2020, visando o REGISTRO DE PREÇOS, com integral sujeição às normas con-
substanciadas regida pela Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Federal 3.555/2000, Decre-
to Federal 8.250/2014, Decreto Municipal n. 473/2005, Decreto Federal 8.538/2015, apli-
cando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n. 8.666/93 e 

alterações posteriores, Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e, as seguintes cláusulas e 
condições que se enunciam a seguir:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

 
1.1. Descrição dos itens: 

................................. 
 
1.2. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços, conforme a necessidade do Mu-

nicípio, para eventual Aquisição de material de construção para o Departamen-
to de Administração; Obras e Serviços, incluindo S.E.R.M., Praças Ruas e 
Avenidas, Água e Esgoto e demais Departamentos do município de Campos 

Novos Paulista., conforme descrição, marca/procedência e preços unitários relacio-
nados no item anterior. 
 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura a contratar, sen-
do facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendi-
da, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS RESPONSABILIDADES 

 



 

 

 

2.1. O FORNECEDOR DETENTOR DA ATA compromete-se a manter, durante toda a vi-
gência da presente, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
licitatório. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 
3.1.  Sempre que julgar necessário, a Prefeitura solicitará, durante a vigência da respec-
tiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos produtos registrados, na quantidade que 
for preciso, mediante Ordem de Compra. 
 
3.1.2. A Ordem de Compra/Serviços será enviada ao fornecedor, o qual deverá confirmar o 
recebimento. 
 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
4.1.  O recebimento definitivo ocorrerá em até 07 (sete) dias úteis, contados a partir da 
entrega dos produtos/serviços, acompanhados da respectiva nota fiscal/fatura, cuja confe-
rência e atestação serão feitas pelo Departamento de Saúde da Prefeitura Municipal da Es-
tância Climática de Campos Novos Paulista. 
 
4.1.1.  No texto da nota fiscal/fatura deverá constar, obrigatoriamente, o objeto da licita-
ção, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem à aquisição 
(Pregão Presencial n. 13/2020). 
 
4.1.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou outra circunstância impeditiva, o recebimento 

definitivo ficará suspenso, até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias.  
 
4.2  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o encaminhamento 
das notas fiscais/faturas à Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos 
Paulista. 
 
4.2.1. O pagamento mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária será 
realizado desde que a empresa adjudicatária efetue a cobrança de forma a permitir o cum-
primento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.  
 
4.2.2. As despesas decorrentes deste Pregão Presencial correrão por conta das seguintes 
verbas orçamentárias: 
 
02 – PODER EXECUTIVO 
 
02.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
041220002.2.003000 – Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
82 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 

3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
83 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de Consumo 



 

 

 

86 – Código Reduzido 
RECURSO PROPRIO 
02.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
082410003.2.007000 – Manutenção do CCI 
3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
144– Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
145 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de Consumo 
147 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
082440003.2.008000 – Manutenção da Assistência Social 
3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
259 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
260 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de Consumo 
262– Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
082440003.2.101000 – Crass Social Paif 
3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
345 – Código Reduzido 

RECURSO FEDERAL 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
346 – Código Reduzido 
RECURSO FEDERAL 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de consumo 
348 – Código Reduzido 
RECURSO FEDERAL 
02.03 – FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA 
082430003.2.009000 – Manutenção do Conselho Tutelar 
3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
414 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 

415 – Código Reduzido  
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de Consumo 
417 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
02.04 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, 

103010004.2.011000 – Manutenção do Centro de Saúde 
3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis  
493 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 



 

 

 

494 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de Consumo 
497 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
02.05 – FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

123610005.2.014000 – Ensino Fundamental Próprio 
3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis  
884 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
885 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de Consumo 
888 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
123610005.2.016000 – Fundeb – Outros 
3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
965 – Código Reduzido 
RECURSO ESTADUAL 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
966 – Código Reduzido 
RECURSO ESTADUAL 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de Consumo 
969 – Código Reduzido 
RECURSO ESTADUAL 

123650005.2.017000 – Manutenção da Creche Municipal 
3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
1198 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
1199 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de Consumo 
1202 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
123650005.2.018000 – Manutenção da Pré - Escola  
3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
1246 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
1247 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99 – Outros Materiais de Consumo 
1250 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 
02.06 – EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
122430005.2.021000 – Programa de Alimentação Escolar 
3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
1306 – Código Reduzido 



 

 

 

RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
1307 – Código Reduzido  
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de Consumo 
1309 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 
133920005.2.019000 – Centro Cultural 
3.3.90.30.24.00.00 – Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
1491 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
1492 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de Consumo 
1494 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
278120005.2.020000 – Programa de Esportes 
3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
1542 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
1543 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de Consumo 
1545 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 
02.07 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
154510006.2.025000 – Praças, Ruas e Avenidas 
3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
1314– Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
1625– Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.42.00.00 – Ferramentas 
1626 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.44.00.00 – Material de Sinalização Visual e Afins 

1628 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de Consumo 
1629 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
154510006.2.026000 – Manutenção do Cemitério Municipal  

3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
1660 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
1661 – Código Reduzido 



 

 

 

RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de Consumo 
1663 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
154510006.2.027000 – Serviço de Água e Esgoto 
3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 

1761 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
1762 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de Consumo 
1764 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
154510006.2.030000 – Estradas Vicinais – SERM 
3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
1694 – Código reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
1695 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.42.00.00 – Ferramentas 
1697 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de Consumo 
1698 – Código Reduzido 

RECURSO PRÓPRIO 
154520006.2.023000 – Iluminação Pública 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 
1728 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de Consumo 
1730 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
206060006.2.028000 – Casa da Agricultura 
3.3.90.30.24.00.00 – Material para Manutenção de Bens Imóveis 
1795 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.26.00.00 – Material Elétrico e Eletrônico 

1796 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 
3.3.90.30.99.99.00 – Outros Materiais de consumo 
1798 – Código Reduzido 
RECURSO PRÓPRIO 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

 
5.1- Ficam integrados a esta Ata de Registro, independente de transcrição os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento do FORNECEDOR DETENTOR DA ATA DE 



 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS: edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n. 13/2020 
e seus anexos, proposta da proponente vencedora, atas da sessão de credenciamento e 
processamento do pregão, despacho do Pregoeiro, homologação do processo licitatório e 
legislação pertinente à espécie. 
 
5.2- Será incorporada a esta Ata, mediante alterações qualquer modificação que venha a 

ser necessária durante a sua vigência. 
 
5.3- Conforme disposto no art. 15, § 2° da Lei 8.666/93, os preços registrados serão 
publicados trimestralmente para orientação da Administração, na imprensa oficial do muni-
cípio. 
 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA 

 
6.1.  O prazo de vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses a contar da data da sua 
assinatura.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILDADES DO DETENTOR DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
7.1- Além das obrigações constantes em cláusulas próprias desta Ata, do Edital de Pregão 
Presencial nº 13/2020 e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e 
municipal sobre as licitações, cabe ao DETENTOR DA ATA:  
 1- Designar, por escrito, o funcionário responsável para resoluções de eventuais 
ocorrências durante a execução desta Ata de Registro de Preços, relativos aos recebimentos 

dos itens adquiridos;  
 2- Zelar pela fiel execução desta Ata de Registro de Preços, utilizando-se de todos os 
recursos materiais e humanos necessários;  
 3- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tribu-
tários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 
8.666/93;  
 4- Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observações realizadas 
pela CONTRATANTE.  
 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE  

 
8.1- Sem prejuízo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposi-
ções desta Ata de Registro de Preços, cabe ao CONTRATANTE:  

 1- Indicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscaliza-
ção da execução desta Ata de Registro de Preços;  
 2- Prestar ao DETENTOR DA ATA as informações e esclarecimentos necessários que 
eventualmente venham a ser solicitados.  
 

CLÁUSULA NONA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFÊRENCIA DOS DI-

REITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS  

 
9.1- O DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não poderá subcontratar total ou par-
cialmente o objeto deste contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo no todo ou em parte.  
 



 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLENTO  

 
10.1- Em caso de inadimplemento por parte do DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS, no cumprimento das cláusulas previstas neste termo, será aplicada multa de 10% do 
valor contratado, garantida ampla defesa e o contraditório. 
 
10.2- Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 
Campos Novos Paulista pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos pre-
vistos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002  
 
10.3- As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas juntamente 
com as multas previstas na Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla 

defesa, e deverá ser registrada no CRC da Prefeitura Municipal de Campos Novos Paulista. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS 
DO CONTRATANTE  

 
11.1- Este termo poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e com as consequências 
previstas nos artigos 75 e 82 da Lei Estadual 6.544/89, e artigos 77 a 80, e 86 a 88 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas atualizações.  
 
Parágrafo Único – O DETENTOR DA ATA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE, 
nos casos de rescisão administrativa, prevista no artigo 79, I, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas atualizações e artigo 77, I, da Lei Estadual 6.544/89.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
12.1 – Aplicam-se as omissões deste contrato as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002; Lei Federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, e suas atualizações; e 
demais normas regulamentares aplicáveis a espécie.  
 
12.2 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente a Comarca de Palmital, Estado de São Paulo.  
  
 E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em 
três vias de igual teor, obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de 
direito, o que dão por bom, firme e valioso.  

 
 Campos Novos Paulista, de ........ de 2020 
 
 

Julio Cesar do Carmo 
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP 

CONTRATANTE 
 

DETENTOR 
 

GESTOR 



 

 

 

 
TESTEMUNHAS 
1 __________________________________________ 
Nome: 
RG: 
CPF: 

2 __________________________________________ 
Nome: 
RG: 
CPF: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO IV                                                          PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2020 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

 D E C L A R A Ç Ã O    

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

 

At. Do Sr. Pregoeiro e da Equipe de Apoio  

 

Ref:- Pregão n. 13/2020 

 

 

    (Razão Social da Empresa), estabelecida na _____________ 

_____________________ (endereço completo) 

__________________________________, inscrita no CNPJ sob n. 

_______________________, neste ato representada pelo seu (representan-

te/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório 

em pauta, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Tra-

balho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Consti-

tuição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

    RESSALVA, emprega menor, a partir de quatorze anos, na 

condição de aprendiz ( ).   

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

    ________________, _____, __________________ de 2020  

 

 

    ___________________________  

     



 

 

 

ANEXO V                                                           PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2020 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

“D E C L A R A Ç Ã O” 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA– SP 
 
At. Comissão Permanente de Licitações  
 
Ref:- Pregão Presencial n. 13/2020 

 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ......... (endereço completo) ....., inscrita no 
CNPJ sob nº ............, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR SOB AS PENAS DA LEI que inexiste 
qualquer fato impeditivo para fins de participação no Pregão citado, vez que:  
 

* (   ) Não foi declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera, ou sus-
pensa de contratar com a Administração; 
 
* (    ) Não está incursa nas restrições previstas no Artigo 94 da Lei Orgânica do Município; 
 
* (   ) Ressalva que incorre nas restrições previstas no Artigo 94 acima, porém não está 
proibida de participar do processo nos termos do Parágrafo Único do mesmo artigo;  
 
* (    ) Compromete-se a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes. 
 
* Obs: Assinalar com X as opções acima nas quais incorre a interessada 
     

Por ser verdade assina a presente. 

 
    ............., ........ de .............................. de 2020  
 
     
Obs: 1 - *Lei Orgânica do Município de Campos Novos Paulista 

... “Art. 94. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os servidores municipais, bem como as pessoas ligadas a 

qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo, até o segundo grau ou por adoção, não po-

derão contratar com Município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções. 

Parágrafo Único - Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e condições sejam uniformes a 

todos os interessados”. ... 

Obs: 2 - São parentes 

Por consanguinidade 

• Pai, mãe e filhos (em primeiro grau) 

• Irmãos, avós e netos (em segundo grau) 

• Tios, sobrinhos, bisavós e bisnetos (em 

terceiro grau) 

• Primos, trisavós, trinetos, tios-avós e 

sobrinhos-netos (em quarto grau)] 

Por afinidade 

• Sogro, sogra, genro e nora (1º grau) 

• Padrasto, madrasta e enteados (1º grau) 

• Cunhados (2º grau) 

 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Pai
https://pt.wikipedia.org/wiki/M%C3%A3e
https://pt.wikipedia.org/wiki/Filho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Irm%C3%A3o
https://pt.wikipedia.org/wiki/Av%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Neto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Tio
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sobrinho
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bisav%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Bisneto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Primo
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trisav%C3%B3s
https://pt.wikipedia.org/wiki/Trineto
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Tio-av%C3%B4&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Sobrinho-neto&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/Grau
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sogro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sogra
https://pt.wikipedia.org/wiki/Genro
https://pt.wikipedia.org/wiki/Nora
https://pt.wikipedia.org/wiki/Padrasto
https://pt.wikipedia.org/wiki/Madrasta
https://pt.wikipedia.org/wiki/Enteado
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cunhado


 

 

 

ANEXO VI                                                              PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2020 

MODELO DE PROPOSTA 
 

CAMPOS NOVOS PAULISTA, _____de _______________ de 2020 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 

 
Pregão Presencial n. 13/2020 
 
OBJETO: Aquisição parcelada de material de construção para o Departamento de 
Administração; Obras e Serviços, incluindo S.E.R.M., Praças Ruas e Avenidas, 
Água e Esgoto e demais Departamentos do município de Campos Novos Paulista. 

Prezados Senhores: Desejando participar do PREGÃO supracitado, apresentamos a seguin-
te proposta: 
 

Item Qtde Apre
sen-
tação 

Produtos / Descrição  Marca Valor 
Unitário 

R$ 

Valor 
Total 
R$ 

       

VALOR TOTAL R$    

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ Nº.: 

ENDEREÇO: (Rua, número, bairro, CEP, cidade) 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE FUTURO AJUSTE PARA FINS DE CIÊNCIA AO 

TCESP - ANEXO LC-01 

NOME: 

CARGO NA EMPRESA: 

CPF:                                   RG:                    ÓRGÃO EXPEDIDOR:            ESTADO:   

DATA DE NASCIMENTO:    /      / 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: (Rua, número, bairro, cidade e CEP) 

E-MAIL INSTITUCIONAL: 

E-MAIL PESSOAL: 

TELEFONE(S): 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ____________________________DIAS 

 

 
___________________________________ 

Carimbo e Assinatura 
 

OBSERVAÇÕES: 
 
1 - TODAS AS INFORMAÇÕES ACIMA SÃO OBRIGATÓRIAS PARA A VALIDADE DA 
PROPOSTA; 
 

 
 
 
 



 

 

 

ANEXO VII                                                       PREGÃO PRESENCIAL N.º 13/2020 

 

MODELO DE ATO DE CREDENCIAMENTO 

 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE REPRESENTANTE CREDENCIADO 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

 

At. Do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

 

Ref:- Pregão n. 13/2020  

 

 

 

    Pelo presente, designamos o Senhor (a) ____________, porta-

dor do R.G. n. _______________ para nosso representante credenciado a responder por 

esta empresa junto a V. Sas. em tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos de 

abertura, exame, classificação, lances de preços, habilitação e interposição de recursos, 

relativamente à documentação de habilitação e às propostas apresentadas para fins de 

participação na licitação em referência.  

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

    ____________________, ____, de _____________ de 2020  

 

 

    _________________________________  

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VIII                                                          PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020 

 

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte. 

 

 

 

“D E C L A R A Ç Ã O” 

 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP 

 

At. Comissão Permanente de Licitações.  

 

REF:- PREGÃO PRESENCIAL 13/2020 

 

 

 (Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endere-

ço completo) .........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

    DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório 

em pauta, sob as penas da Lei, que é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezem-

bro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de prefe-

rência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n. 

13/2020, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Climática de Campos Novos Pau-

lista.  

 

    Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

    ............., ........ de .............................. de 2020  

 

 

 

 

 

 

    _________________________________  

 



 

 

 

ANEXO IX                                                              PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2020 

 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (Contratos) 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA 
CONTRATADO:  

CNPJ: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   /2020 
OBJETO: Aquisição parcelada de material de construção para o Departamento de 
Administração; Obras e Serviços, incluindo S.E.R.M., Praças Ruas e Avenidas, 
Água e Esgoto e demais Departamentos do município de Campos Novos Paulista. 
ADVOGADO (S)/ CLAYTON BIONDI - Nº OAB: (*) 226.519 – juridicocnpta@gmail.com 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-
ções de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vie-

rem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: Campos Novos Paulista, ... de ......... de 2020 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: SILVIO ANDRE RODRIGUES 
Cargo: Almoxarife 
CPF: 281.018.538-71 - RG: 30.596.452-5-SSP/SP 
Data de Nascimento: 29/05/1979 

Endereço residencial completo: Rua Marechal Deodoro, 530, Campos Novos Paulista – CEP 
19960-000 
E-mail institucional: silvioandre_79@hotmail.com 
E-mail pessoal: silvioandre_79@hotmail.com 
Telefone(s): 14-997435854 

mailto:silvioandre_79@hotmail.com
mailto:silvioandre_79@hotmail.com


 

 

 

 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 

 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: JULIO CESAR DO CARMO 
Cargo: Prefeito 
CPF: 204.628.748/77 RG:23.014.772-0-SSP/SP 
Data de Nascimento: 15/05/1974 

Endereço residencial completo: Rua Arthur Spinelli, 836, Campos Novos Paulista – CEP 
19960-000 
E-mail institucional licitacao@camposnovospaulista.sp.gov.br 
E-mail pessoal: bijucaprefeito@gmail.com 
Telefone(s): 14- 996062279 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome:  
Cargo:  
CPF: .............- RG: ..........SSP/SP 
Data de Nascimento: ___/____/_____ 
Endereço residencial completo:                  , Campos Novos Paulista – CEP 19960-000 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s): - 
 
Assinatura:______________________________________________________ 

 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
 
 


